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Diretrizes

I - Experiência e/ou atuação na área

III - Gestão e assessoramento

IV - Desenvolvimento continuado e educação formal

V - Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão, inovação, gestão e assistência

VI - Prospecção, promoção e difusão de conhecimento

II - Representações



Diretriz V1 V2

I - Experiência e/ou atuação na área 25 31

II - Representações 5 7

III - Gestão e assessoramento 11 12

IV - Desenvolvimento continuado e educação formal 6 6

V - Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão, inovação, gestão e 
assistência

26 43

VI - Prospecção, promoção e difusão de conhecimento 12 13

Total 85 112

Resumo



Diretriz I
Experiência e/ou atuação na área

1. Tempo de serviço e/ou vínculo empregatício em outras instituições públicas e/ou privadas exercido 
fora do órgão de lotação

2. Tempo de exercício nas IFEs

3. Desenvolvimento de soluções práticas que tenham impacto institucional 

4. Participação em brigadas de incêndio

5. Atuação como gestor de contratos, convênios e acordos

6. Atuação como fiscal de contratos, convênios e acordos

7. Atuação em processo licitatório de aquisição e contratação

8. Participação em conselhos superiores e órgãos colegiados das IFES

9. Participação como membro em comissões, comitês e grupos de trabalho no âmbito da administração 
pública



Diretriz I
Experiência e/ou atuação na área

10. Participação como membro titular em comissões, comitês, grupos de trabalho e grupo de estudos 
previstos em Lei, Portaria, Estatuto ou Regimento

11. Participação como membro suplente de comissões, comitês, grupos de trabalho e grupo de estudos 
previstos em Lei, Portaria, Estatuto ou Regimento

12. Participação como membro em comissões, comitês, grupos de trabalho e grupo de estudos em 
organizações privadas, entidades profissionais ou organizações da sociedade civil

13. Participação em ouvidoria

14. Participação em júri popular

15. Participação como presidente, mesário, secretário e/ou convocado pelo TRE nas eleições 

16. Elaboração de editais, notas técnicas, chamadas públicas, pareceres técnicos, nota informativa, etc.

17. Participação em programas e políticas públicas externos à instituição



Diretriz I
Experiência e/ou atuação na área

18. Trabalho desenvolvido no âmbito do MEC (cessão/colaboração técnica)

19. Trabalho desenvolvido por cessão ou requisição em órgãos da administração pública

20. Trabalho desenvolvido em órgãos estatais e/ou paraestatais, escolas de governos, agências 
reguladoras, organismo internacionais

21. Participação como membro de comissão responsável por processo seletivo, vestibular, concurso ou 
exames públicos

22. Participação como membro de comissão organizadora de processo seletivo, vestibular, concurso ou 
exames públicos

23. Participação na coordenação/supervisão e fiscalização de processo seletivo, vestibular, concurso ou 
exames públicos

24. Participação na logística de preparação e realização de processo seletivo, vestibular, concurso ou 
exames públicos



Diretriz I
Experiência e/ou atuação na área

25. Participação como membro de comissões de políticas públicas inclusivas e afirmativas 
(heteroidentificação, avaliação socioeconômica, PCD, avaliação de cotas)

26. Elogio profissional

27. Reconhecimento de bom atendimento por meio da ouvidoria

28. Participação em comissões de saúde e segurança no trabalho

29. Atuação na docência

30. Atuação em atividades de corregedoria/correição/comissão de ética

31. Participação em Consultorias e Assessoria Técnica Especializada



Diretriz II
Representações

32. Participação como membro titular da Comissão Interna de Supervisao da carreira (CIS) e outras 
comissões correlatas.

33. Participação como membro suplentes da Comissão Interna de Supervisao da carreira (CIS) e outras 
comissões correlatas

34. Participação como membro da gestão e/ou fiscalização sindical e associações

35. Participação como membro de comissão de consulta/eleitoral

36. Participação como membro em conselho profissional

37. Participação na organização de eventos pedagógicos, educacionais, científicos, tecnológicos, 
esportivos, sociais, filantrópicos ou culturais

38. Representação institucional em conselhos e/ou órgãos municipais, estaduais e federais, 
organizações sociais, assistenciais e/ou sem fins lucrativos



Diretriz III
Gestão e assessoramento

39. Exercício em função de gestão (CD-1) ou equivalente

40. Exercício em função de gestão (CD-2) ou equivalente

41. Exercício em função de gestão (CD-3) ou equivalente

42. Exercício em função de gestão (CD-4) ou equivalente

43. Exercício em função de gestão (FG-1) ou equivalente

44. Exercício em função de gestão (FG-2) ou equivalente

45. Exercício em função de gestão (FG-3) ou equivalente

46. Exercício em função de gestão (FG-4/5/6/7/8/9) ou equivalente



Diretriz III
Gestão e assessoramento

47. Substituição de função (CD) ou equivalente

48. Substituição de função (FG) ou equivalente

49. Responsável por setor/unidade

50. Coordenação/presidência de comissões, comitês, grupos de trabalho ou grupo de estudo previstos 
em Lei, Portaria, Estatuto ou Regimento



Diretriz IV
Desenvolvimento continuado e educação formal

51. Participação em capacitações, incluindo disciplinas isoladas em cursos de graduação e 
pós-graduação, que desenvolvam competências alinhadas aos objetivos institucionais e/ou que 
favoreçam a formação continuada no cargo

52. Participação em capacitações como instrutor ou conteudista em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento

53. Participação em capacitações como tutor, monitor, orientador ou mentor em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento

54. Título de educação formal, desde que não seja requisito de ingresso do cargo além daquele que o 
habilita e define o nível de RSC pretendido, no âmbito do plano de qualificação institucional. 

55. Certificação Profissional na área de atuação

56. Certificação de proficiência ou curso em LIBRAS e/ou língua estrangeira



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão,  
inovação, gestão e assistência

57. Participação em conselhos editoriais

58. Edição, organização, revisão, tradução e avaliação/pareceria de publicações especializadas

59. Publicação de artigos; trabalho completo; resumo expandido; resumo; capítulo de livro, livro, ebook, 
(com ISBN e Conselho Editorial)

60. Edição de apostilas, cartilhas, boletins, manuais técnicos, apresentações, roteiros técnicos e outros 
instrumentos didáticos

61. Edição de roteiros para programas de rádio, TV e mídias; eventos institucionais (artísticos, culturais 
e esportivos)

62. Participação em comissão de elaboração de documentos/normativos/relatórios institucionais



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão,  
inovação, gestão e assistência

63. Participação como avaliador de TCC, TCR, congresso, simpósio, conferência, colóquio, mesa 
redonda, workshop, seminário, mostra, feira, eventos científicos, técnico, esportivos, sociais, 
artísticos, culturais e filantrópicos.

64. Participação em projeto de implantação/implementação de ambientes de ensino/aprendizagem, 
laboratórios, oficinas, estúdios, alas ou áreas para práticas esportivas, sociais, artísticos e culturais.

65. Participação como membro de equipe de implantação de unidades de ensino.

66. Participação em projetos de desenvolvimento institucional e/ou ensino e/ou pesquisa e/ou extensão 
e/ou inovação e/ou assistência, na própria instituição ou em parceria com outras instituições.

67. Participação como avaliador/parecerista de projetos de ensino e/ou pesquisa e/ou extensão e/ou 
inovação, na própria instituição ou em outras instituições.



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão,  
inovação, gestão e assistência

68. Participação na organização de congresso, simpósio, conferência, colóquio, mesa redonda, 
workshop, seminário, mostra, feira, minicursos, eventos científicos, técnico, esportivos, sociais, 
artísticos, culturais e filantrópicos.

69. Participação como mediador, palestrante ou apresentador em congresso, simpósio, conferência, 
colóquio, mesa redonda, workshop, seminário, mostra, feira, minicursos, eventos científicos, técnico, 
esportivos, sociais, artísticos, culturais e filantrópicos.

70. Participação como ouvinte ou assistente em congresso, simpósio, conferência, colóquio, mesa 
redonda, workshop, seminário, mostra, feira, minicursos, eventos científicos, técnico, esportivos, 
sociais, artísticos, culturais e filantrópicos.

71. Participação no desenvolvimento de protótipos, depósitos e/ou registros de propriedade intelectual.

72. Carta Patente



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão,  
inovação, gestão e assistência

73. Registro de software

74. Desenvolvimento de software

75. Sustentação e evolução de softwares

76. Desenvolvimento de equipamentos, instrumentos e ferramentas

77. Manutenção de equipamentos, instrumentos e ferramentas

78. Contratos de transferência de tecnologia e licenciamento.

79. Prêmio de mérito profissional ou acadêmico, comendas e homenagens

80. Coordenação de elaboração de Projetos Pedagógicos de novos Cursos. 



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão e 
inovação, gestão e assistência

81. Participação como coordenador em projetos de desenvolvimento institucional e/ou ensino e/ou 
pesquisa e/ou extensão e/ou inovação e/ou assistência, na própria instituição ou em parceria com 
outras instituições.

82. Participação como coordenador de implantação de unidades de ensino.

83. Captação de recursos em projetos de desenvolvimento institucional e/ou ensino e/ou pesquisa e/ou 
extensão e/ou inovação e/ou gestão e/ou assistência

84. Desenvolvimento de projeto gráfico, diagramação ou identidade visual

85. Produção de material audiovisual

86. Edição de mídias técnicas veiculadas em jornais, revistas e sites

87. Participação em comissão de elaboração/reformulação de projetos pedagógicos de cursos técnicos 
integrados ao ensino médio, técnicos concomitantes ou subsequentes, graduação ou pós-graduação



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão e 
inovação, gestão e assistência

88. Participação em coordenação de elaboração/reformulação de projetos pedagógicos de cursos 
técnicos integrados ao ensino médio, técnicos concomitantes ou subsequentes, graduação ou 
pós-graduação

89. Participação em comissão de elaboração/reformulação de projetos pedagógicos de cursos de 
formação inicial e continuada (FIC)

90. Liderança ou vice-liderança de grupo de pesquisa registrado

91. Participação em grupo de pesquisa registrado

92. Coordenação de acordos ou convênios de cooperação

93. Produção de material em outra língua como multimídias, didáticos, pedagógicos, livros... (LIBRAS, 
inglês, espanhol, etc.)

94. Autor de projeto aprovado em edital de pesquisa e/ou extensão.



Diretriz V
Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão e 
inovação, gestão e assistência

95. Liderança ou vice-liderança de grupo de pesquisa registrado

96. Participação em grupo de pesquisa registrado

97. Coordenação de acordos ou convênios de cooperação

98. Produção de material em outra língua como multimídias, didáticos, pedagógicos, livros... (LIBRAS, 
inglês, espanhol, etc.)

99. Autor de projeto aprovado em edital de pesquisa e/ou extensão.



Diretriz VI
Prospecção, promoção e difusão de conhecimento

100. Participação como orientador de bolsistas de apoio técnico.

101. Participação como orientador/supervisor de estágio supervisionado

102. Participação como tutor de servidor em estágio probatório

103. Participação como jurado na área de atuação

104. Participação como preceptor em residências acadêmicas

105. Participação como orientador das monitorias de disciplinas e nas unidades de produção e 
laboratórios.

106. Elaboração de provas de exame de seleção, vestibular ou concursos.

107. Revisão e/ou correção de provas de exame de seleção, vestibular ou concursos.



Diretriz VI
Prospecção, promoção e difusão de conhecimento

108. Produção de apostilas, cartilhas, boletins, manuais técnicos, apresentações, roteiros técnicos e 
outros instrumentos didáticos

109. Produção de roteiros para programas de rádio, TV e mídias; eventos institucionais (artísticos, 
culturais e esportivos)

110. Trabalhos técnicos e consultorias regionais.

111. Aprovação em outros concursos públicos

112. Avaliador de curso pelo INEP ou pelo MEC


